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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.702, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024

DESIGNA A SERVIDORA DANIELA
FERNANDA  DO  PRADO  PARA  A
FUNÇÃO DE MEMBRO DA EQUIPE
DE APOIO  AO PREGOEIRO PARA
A T U A R  N O S  P R O C E S S O S
L IC ITATÓR IOS  NA  FORMA
DISCIPLINADA PELA LEI FEDERAL
Nº 14.133, DE 1º.04.2021, E LEI
COMPLEMENTAR  Nº  464,  DE
22.11.2023,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,  DESIGNA  a  servidora  DANIELA
FERNANDA DO PRADO para a função de Membro da Equipe
de Apoio ao Pregoeiro, prevista no Decreto nº 10.349, de
22.01.2024,  na  forma  disciplinada  pela  Lei  Federal  nº
14.133,  de  1º.04.2021,  e  Lei  Complementar  nº  464,  de
22.11.2023, a partir de 02.12.2024.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 05 de
dezembro de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.703, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  NO  VALOR  DE  R$
110.000,00,  PARA SUPLEMENTAR
DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  DO
PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, com fundamento na Lei local nº 5.186,
de 31.10.2023, DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura no Departamento de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças de um crédito de R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais),  para  a  suplementação  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33.90.40  Serviço  de  Tecnologia  da  Informação  e

Comunicação
Conta  164...............................................................R$

10.000,00
02.10  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,

CULTURA  E  ESPORTES
33.90.30 Material de Consumo
Conta  215...............................................................R$

100.000,00
TOTAL................................................................

...R$ 110.000,00
Parágrafo  único.  A  suplementação  será  feita  com

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33.90.30 Material de Consumo
Conta  152...............................................................R$

10.000,00
02.10  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,

CULTURA  E  ESPORTES
33.90.30 Material de Consumo
Conta  214...............................................................R$

100.000,00
TOTAL................................................................

...R$ 110.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 06 de

dezembro de 2024.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.830, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO,
F ISCAL  TÉCNICO  E  F ISCAL
ADMINISTRATIVO,  PARA  O
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  NA
MODAL IDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇO  Nº  088/2024  (  COM
I N V E R S Ã O  D E  F A S E S )  –
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº
4 5 1 / 2 0 2 4  -  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº
18.860/2024,  PERTENCENTES  À
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
S A Ú D E ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,  DESIGNA,  para  os  fins  do  disposto  no
art. 117 da Lei n° 14.133/2021 e artigos 18, 19 e 20 do
Decreto  Municipal  n°  10.132/2023,  para  o  procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro
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de Preço nº 088/2024 (Com Inversão de Fases) – Processo
Licitatório nº 451/2024 – Processo Administrativo Eletrônico
nº 18.860/2024, como Gestor de Contrato, MIGUEL ANGELO
DE  MARCHI  (RG  nº  7.624.734-X),  como  Fiscal  Técnico
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA (RG nº 24.362.987-4), e como
Fiscal  Administrativa MARIA TEREZINHA DA SILVA RG nº
20.359.822-2)  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
apresentando os designados, oportunamente, os relatórios
circunstanciados correspondentes.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 05 de
dezembro de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –  DiOE  e  no  lugar
público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Deliberação
Deliberação

DELIBERAÇÃO  PEDIDO  DE  IMPUGNAÇÃO  -  Pregão
Eletrônico SRP nº 082/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº
425/2024  -  Assunto:  Registro  de  preços  para  futura  e
eventual  aquisição de mobílias  e materiais  permanentes
com vistas ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal  de  Saúde  deste  município  de  Tupã/SP,  pelo
período de 12 meses. Manifestando-me de inteiro acordo
com  a  deliberação  do  Sr.  Pregoeiro  e  da  Secretaria
requisitante através dos despachos 02 e 04 constantes no
Memorando 23.920/2024, cujas conclusões acolho, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, conheço da impugnação
apresentada  pela  empresa  E.  TRIPODE  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA – CNPJ: 22.228.425/0001-95, e,
quanto ao mérito, nego-lhe provimento, conforme art. 164
da  Lei  14.133/2021.  Conforme  íntegra  que  se  encontra
disponível  no  site  da  prefeitura:  www.tupa.sp.gov.br  ou
através de solicitação pelo e-mail licitacao@tupa.sp.gov.br,
torno público seus esclarecimentos. Tupã, em 05/12/2024.
Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Termo  de  Aditamento  da  contrato  nº  095/2023  -
Detentora:  RAMEZ  JARDIM  ENGENHARIA,  SERVIÇOS  E
CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO
RAMO  DE  ARQUITETURA  OU  ENGENHARIA  CIVIL  PARA
CONSTRUÇÃO DA UBS DR. FRANCISCO SPADARO JÚNIOR,
LOCALIZADA  NA  RUA  UM -  JARDIM  SCANDIUZZI,  NESTE
MUNICÍPIO  DE  TUPÃ/SP,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS  E  MÃO  DE  OBRA,  COM
RECURSOS  PARCIALMENTE  ORIUNDOS  DE  RECURSO
FEDERAL -  LC 172/2020 – 181/2021 – 197/2022 -  FICHA
650/23 - OBRA - ATENÇÃO BÁSICA), objetivando acrescer
em R$ 33.840,11 (1,598%) e suprimir  em R$ 57.844,62
(2,731%) o valor inicial atualizado do referido contrato, nos

termos do artigo 65, I, alíneas “a” e “b” c/c §1º, da Lei nº
8.666/93,  com observação  aos  documentos  e  justificativas
apresentados pela Secretaria Municipal de Planejamento /
Setor  de  Engenharia  e  demais  documentação  anexa  ao
Memorando Eletrônico nº 22.661/2024, ficando mantidas as
demais  cláusulas  e  condições  pactuadas.  A  íntegra  do
presente  está  disponível  no  site  www.tupa.sp.gov.br  ou
a t r a v é s  d e  s o l i c i t a ç ã o  p e l o  e - m a i l
contratos@tupa.sp.gov.br.  Tupã,  28/11/2024.  Caio  K.  P.
Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Termo  de  Aditamento  da  contrato  nº  225/2023  -
Detentora:  37.020.522-YANA  JORGE  POLIZER  ROCHA.
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  “MEDIADOR  PRESENCIAL”
PARA O PÓLO DA UNIVESP DO MUNICIPIO DE TUPÃ – SP),
objetivando a modificação do cronograma de execução de
serviços referentes aos meses de novembro e dezembro de
2024 do referido contrato,  em conformidade com o Art.
124,  I,  a  da  Lei  14.133/2021,  com  observação  aos
documentos  e  justificativas  apresentados  pela  Secretaria
Municipal de Educação e demais documentação anexa ao
Memorando Eletrônico nº 23515/2024, ficando mantidas as
demais  cláusulas  e  condições  pactuadas.  A  íntegra  do
presente  está  disponível  no  site  www.tupa.sp.gov.br  ou
a t r a v é s  d e  s o l i c i t a ç ã o  p e l o  e - m a i l
contratos@tupa.sp.gov.br.  Tupã,  05/12/2024.  Caio  K.  P.
Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Termo  de  Aditamento  da  contrato  nº  245/2023  -
Detentora: COPEL CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  DE
ARQUITETURA  E /OU  ENGENHARIA  C IV IL  PARA
RECONSTRUÇÃO  DA  REDE  DE  DRENAGEM  ATRAVÉS  DA
SUBSTITUIÇÃO  DE  TUBO  ARMCO  POR  ADUELAS  EM
CONCRETO  ARMADO  NA  PRAÇA  DOS  500  ANOS,  NO
MUNICÍPIO  DE  TUPÃ/SP,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS  E  MÃO  DE  OBRA,  COM
RECURSOS  PARCIALMENTE  ORIUNDOS  DE  TERMO  DE
CONVÊNIO Nº CMIL 051/630/2023 FIRMADO JUNTO À CASA
MILITAR DO GOVERNO ESTADUAL), objetivando, com base
no artigo 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93, prorrogar o prazo
vigência, por 03 (três) meses (válido até 22/03/2025 e o
prazo  de  execução  por  50  (cinquenta)  dias  válido  até
25/12/2024, conforme documentação anexa ao Protocolo
Administrativo Eletrônico nº 15.623/2024, ficando mantidas
as demais cláusulas e condições pactuadas. A íntegra do
presente  está  disponível  no  site  www.tupa.sp.gov.br  ou
a t r a v é s  d e  s o l i c i t a ç ã o  p e l o  e - m a i l
contratos@tupa.sp.gov.br.  Tupã,  28/11/2024.  Caio  K.  P.
Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº
088/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 451/2024 - TIPO DE
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
FÓRMULAS  INFANTIS,  DIETAS  E  SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS, PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TUPÃ
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– SP, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. PERÍODO DE
LANÇAMENTO DE PROPOSTAS: a partir das 08h30min do dia
09/12/2024 às 08h30min do dia 19/12/2024. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no
Paço Municipal,  localizado na Praça da Bandeira, nº 800
(centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou através do telefone
(0XX14)  3404-1000,  de  segunda  a  sexta-feira,  das
07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 17h00min, no
site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 05/12/2024. Caio Kanji
Pardo Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

SAÚDE
Saúde

Outros Atos
Outros Atos

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
RECEBIMENTOS  DE  RECURSOS  FEDERAIS  PARA  OS

FINS DO ART. 2º DA LEI Nº 9.452, DE 20.03.1997, FICAM
NOTIFICADOS OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS
DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS,
QUE O MUNICIPIO RECEBEU RECURSOS FEDERAIS ASSIM
ESPECIFICADOS:

RECURSOS FEDERAIS
RECURSOS/DESTINO DATA VALOR

ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO
MAC

06-12-24 746.988,61

´PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS
ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

06-12-24 38.889,54

TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGTO DOS
VENCIMENTOS DOS AG COM DE SAÚDE

06-12-24 163.792,00

TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGTO DOS
VENCIMENTOS DOS AG COM DE SAÚDE

06-12-24 163.792,00

INC FINANC ÀS AÇÕES DE VIGILÂNCIA , PREVENÇÃO E CONTROLE
DAS DST/AIDS

06-12-24 9.434,80

INC FINANC DA APS- DEMAIS PROGRAMAS , SERVIÇOS E EQUIPES
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE

06-12-2024 9.243,41

APOIO AOS ESTADOS, DF E MUNICIPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

06-12-24 24.856,52

INC FINANC DA A´S – EQUIPES SAÚDE DA FAMÍLIA/ESF E EQUIPES
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA /EAP

06-12-24 339.213,50

INC FINANC PARA ATENÇÃO A SAÚDE BUCAL 06-12-24 28.864,94

INC FINAN DA APS MANUTENÇÃO DE PAGTO DE VALOR NOMINAL
COM BASE EM EXERCICIO ANTERIOR

06-12-24 32.534,10

...........................................................................................................
ÁREA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – TUPÃ

DESPACHO DA DIRETORIA, DE 06/12/2024.
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO  –  PROC  N°

220/2024-JOSÉ OLINTO FREITAS-CPF Nº 243.688.228-20-AIF
Nº 1144 DE 04/12/2024-ARTIGOS 12 E 14 INCISO III, IV E VI
DA LEI ESTADUAL Nº 10.083/98.

GISELE  PORTEIRO  CORTIÇO  –  ENFERMEIRA
RESPONSÁVEL  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA
...........................................................................................................
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PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA
Planejamento e Infraestrutura

Outros AtosOutros Atos
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